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n\ 1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa para a prestação do serviços de recuperação e proteção de 20 (vinte)
nascentes .

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
O programa Itaipu Mais que Energia engloba ações socioambientais, visando o desenvolvimento
sustentável, bem como oferecendo contribuição concreta à implementação dos Objetivos de

Desenvolvimento Sustentável (ODS).
Para tanto, dentre as modalidades de ações, estabeleceu o Manejo de Água e Solo, que pode ser

definido como o conjunto de práticas conscrvacionistas que objctivam minimizar o escoamento

superficial das águas pluviais e, por consequência, o carreamcnto dc sedimentos e nutrientes para
os corpos hídricos.
Por sua vez, dentre as ações relacionadas ao Manejo de Agua, previu a Recuperação e Proteção de
Nascentes, atividade que compreende a proteção do entorno do olho d’água, com técnicas
adequadas, permitindo condições de escoamento contínuo, além da redução de riscos de
contaminação.
Diante do exposto, a presente contratação objetiva atingir os Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável através da observância ao convênio PMSI-1 – l'l-AIPU BINACiON AI,. no âmbito do

programa Itaipu Mais que Energia, iNSTRUMEN']-o DE REPASSE N' 4123501/2023, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos e Meio Ambiente.
Em razão da dificuldade de diponibilidade de mão de obra própria com capacidade técnica para
a prestação do serviço e, em razão da priorização em receber o apoio financiero via convênio
para a realização das atividades, esta Secretaria opta em indicar a contratação de pessoa jurídica
para a Recuperação/Proteção de 20 nascentes, com supervisão de 'I'écncio Ambiental designado
pelo município.

Por fim, destaca-se que as nascentes têm importante papel ambiental, tendo em vista que além
de fornecercm água para cursos d’água e projetos de abastccimcnto humano ou animal, também
são fonte de vida para outros organismos e para todo o ecossistema cm scu entorno. Assim, para
que as nascentes continuem vivas, é essencial remediar seu ass;orçamento, facilitar formas dc
escoamento e realizar a proteção ambiental dc seu entorno. Garantir o escoamento das nascentes
e sua permanência representa uma forma sustentável, econômica e perfeitamente viável de

aumentar a disponibilidade de água limpa na supcrfíciç, para diversos usos.

n\
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviçosü,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e valores unitários e totais:

Descrição
{no c
Proteção de Nascentes

especificaçõesconforme
constantes nos itens 4 e 5

do Termo de Referência.

Catserv

13196

Unid

20Serviço 2.259,67 l 45.193,40

+Nos termos doart. 33 do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o

catálogo eletrônico do Governo Federal (C/\’I'M A’I' ou CA’1-Sl:R), haja vista a inexistência de

catálogo próprio./-=b\

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo) :

O quantitativo foi definido em observância ao estabelecido pelo INS’FRUMEN’FO DE REPASSE
N' 4123501/2023 .

4.Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):
R$ 45.1 93,40 (quarenta e cinco mil, cento e noventa e três reais e quarenta centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 31/05/2024.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:,n\

( ) SIM – Qual:

( X ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e

desdobramentos:
02.008.18.541.0007.2035 – Gestão Ambiental.
Elemento de despesa: 333903905
Fonte de recurso: 000 – l,ivres - Exercício Anterior

1072 – 'Fransferências Voluntárias Públicas Federais – Itaipu
Binacional – Programa Itaipu Mais que Energia.
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9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (q 7'’1 do art.
7' do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023):

( X ) SIM ( )NÃO

Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): objeto de baixo valor e complexidade.

Mercedes-PR, 29 de 4)ril de 2024.

.in\

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Alberto Schumacher

ALBERTO Assinado de forma digital por
ALBER'ro

SCHUI\AA(HHER; SCHUMACHER:61580988920
Dados: 2024.04.29 1 3:45:41

61580988920 -03'oa

Assinatura :

/-'--\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO
DE DEMANDA

CER'l-iFICO que o Documento de Formalização de Demanda – DI;I), relativo à contratação de

empresa para a prestação de serviços de recuperação e proteção de 20 (vinte) nascentes, foi
elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 29 de abril de 2024
ALBERTO Assinado de forma digital por

AL.BERTO

SCHUMACHER: SCHUMACHÉR,6158a9889m
Dados: 2024.04.29 13:46:29

61580988920 -03'oo'

Alberto Schumacher
SECRETÁRIO DE AGRICUL’I'URA, PECUÁRIA EMEIO AMBIENTE

.n\

/+n\
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de serviços de reçuperação c proteção de 20 (vinte) nascentes

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Requisitante: Secretaria de Agricultura. Pecuária e Meio Ambiente.

Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o l:studo 'l-écnico Preliminar tcm por objetivo identificar c

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da

Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização da dcmanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para supri-la, em
conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

n\

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do $ 1 ' do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
202 1 )

O programa Itaipu TVlais que llncrgia engloba ações socioambientais, visando o desenvolvimento
sustentável, bem como oferecendo contribuição concreta à implementação dos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável (ODS).

Para tanto, dentre as modalidades de ações, estabeleceu o Manejo de Água e Solo, que pode ser
definido como o conjunto de práticas conscrvacionistas que objctivam minimizar o escoamcnto
superficial das águas pluviais e, por consequência, o carreamento de sedimentos e nutrientes para os

corpos hídricos.

Por sua vez, dentre as ações relacionadas ao Manejo de Água, previu a Recuperação e Proteção de
Nascentes, atividade que compreende a proteção do entorno do olho d’água, com técnicas
adequadas, permitindo condições de escoamento contínuo, além da redução de riscos de
contaminação.

Diante do exposto, a presente contratação objetiva atingir os Objetivos de Desenvolvimento
Sustentável através da observância ao convênio PMSFI – ITAIPU BIN ACIC)N AL, no âmbito do

programa Itaipu Mais que Energia, INSTRUMEN'FO DE RI:PASSE N' 4123501/2023, conforme
solicitação da Secretaria Municipal de Scrviços Urbanos e Meio Ambicntc

Em razão da dinculdadc dc diponibilidadc dc mão de obra própria com capacidade técnica para a
prestação do serviço e, em razão da priorização cm receber o apoio financicro via convênio para a
realização das atividades, esta Secretaria opta em indicar a contratação de pessoa jurídica para a
Recuperação/Proteção de 20 nascentes, com supervisão de Técncio Ambiental designado pelo
m unleíplo.

Por fim, destaca-se que as nascentes têm importante papel ambiental, tcndo em vista que além de

fornecerem água para cursos d’água e projetos de abastecimento humano ou animal, também são
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fonte de vida para outros organismos e para todo o ecossistema em seu entorno. Assim, para
que as nascentes continuem vivas, é essencial remediar seu assorcamcnto, facilitar formas
de escoamento e realizar a proteção ambiental de seu entorno. Garantir o escoamento das
nascentes e sua permanência representa uma forma sustentável, econômica e perfeitamente viável
de aumentar a disponibilidade de água limpa na superfície, para diversos usos.

2. ALINHAMENTO COM PCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso 11 do $ 1 ' do art. 1 8 da I_.ci n'’ 14.133, de 2021 )

Fica dispensado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, em conformidade com o
Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023.

/'\

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso 111 do $ 1'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

2021 )

A aquisição deste objeto está vinculada ao Convênio com a Itaipu Binacional (Convênio n'’
4115853/2023), sendo que R$ 18.000,00 (dezoito mil) são os recursos destinados pela Itaipu
Binacional, o restante é contrapartida do Município de Mercedes.

Todas as notas fiscais referentes ao objeto em questão devem conter o número do referido
convênio, para o pagamento ser efetivado;

os serviços deverão ser iniciados no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da emissão da Ordem de

Serviço

o prazo para entrega do objeto será de até 120 (centro e vinte) dias. contados da emissão da ordem
de Serviço;

A responsabilidade pela qualidade do serviço a ser exçcutado é da contratada, a qual dove. se

necessário, promover readcquaçõcs, sempre que detectadas impropric(lados que possam
comprometer a consccução da atividade.

Será recusado o serviço cuja execução se mostre abaixo dos requisitos mínimos previstos em edital,
cujo refazimento deverá ocorrer de forma imediata sem ônus ao Município.
As definições sobre a solução a ser implantada para a recuperação obrigatória das nascentes no
âmbito do convênio encontra-se descrita nas especificações técnicas de manejo de água e solo, item
2.5 Recuperação de Nascentes, disponível cm :

https://www. itaipu .gov. br/sites/default/files/u 1 3 1 /03 AnexoIIl_l:spccificacao'l-ccnica. M ane.i ode/\gu
aSolo Versao03.pdf.

A atividade de recuperação de nascentes enquadra-se como MANEJO E CONSERVAÇÃO DE
SOLOS E ÁGUA, enquanto conjunto dc práticas conscrvacionistas que visam minimizar o

carreamento de sedimentos e nutrientes para os corpos hídricos. ’l'ais práticas associadas a adoção
de tecnologias voltadas ao manejo de sistemas produtivos c, às medidas de proteção e de

recuperação de APPs l-Iídricas (Áreas de Preservação Permanente no entorno de cursos e corpos
hídricos), promovem benefícios ambientais com reflexos para toda a bacia hidrográfica.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr,gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br

o\



Pag Ass
V

Município de Mercedes

Estado do Paraná

O planejamento das atividades deve considerar a bacia hidrográfica como unidade territorial
e contemplar conceitos, fundamentos, metodologias, recomendações técnicas, práticas e
tecnologias já consolidados na literatura especializada para se viabilizar o uso sustentável dos
recursos naturais de solos e água. As atividades previstas nesta ação são destinadas a intervenções
no meio rural.

A recuperação de nascentes compreende a proteção do entorno do olho d’água, com técnica
adequada, permitindo condições de escoamento da água, redução de riscos de contaminação e

conscientização da população. O trabalho de proteção de nascentes a partir do solo-cimento utiliza
materiais de fácil aquisição, baixo custo e de fácil aplicabilidade, tornando-o uma alternativa viável
para a melhoria de abastecimento de água nas propriedades rurais.

A presente contratação abrange o fornecimento, por parte da contratada, de todos os materiais
necessários à recuperação, sendo que a municipalidade fornecerá apoio, quando necessário, com
fornecimento de pedra rachão e horas máquina para escavações.

/5.

A quantidade de cimento e pedras poderá variar a depender do porte das nascentes:

Descritivo de materiais usados para uma nascente de médio porte

Descrição
cimento de secagem rápida
Re +mldável 100 mm
7ano de PVC soldável iõm
cano de PVC soldável 25 mm

lara carlo PVC 100 mmtampão (caDe
lara cano PVC 50 mmtampão (à
lra cano PVC 25 mmtampão (caDe-

tela plástica (tTipi
mosqujteiro/sombrite

sanitáriaa

camÉ
lasalto-rachão de pedra

brita n'’ 1

Unidade
sc 40 k

ni

rri
ITI

unidade
unidade

unidade
ni

uantidade
3

2

2
1

1

2

2

litro
k
m

3ni

Fonte: adaptado de Proteção de nascentes à base de solo-cimento – Curitiba: instituto [imater, 20 15

https://www.saude.pr.gov. 1)r/sites/default/arquivos restri_tos/Us/documento/2020-
04/folheto_„protecao._nascentes,pdf

A identificação da necessidade de utilização de Horas Máquina, Pedra Rachão e/ou Mudas de

Árvores Nativas será responsabilidade do Técnico Ambiental designado pelo Município.

Quando verificada a necessidade de utilização de um ou mais destes recursos, o 'l'écnico Ambiental
irá informar por escrito o setor competente da municipalidade para que realize o fornecimento e
entrega do material, muda e/ou disponibilização da máquina para realização dos serviços.

Corrcrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas a: pessoal necessário, materiais
para a execução acima mencionados, equipamentos para a execução das atividades e deslocamento
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e transporte de funcionários, materiais e equipamentos até o local das nascentes indicadas
pelo Município.

As nascentes que serão objeto de recuperação/proteção encontram-sc no Município de Mercedes c
serão indicadas in loco à empresa contratada por funcionário competente da administração
municipal.
Para referência, estão indicadas as localidades em tabela de localização :

PROJETO DE RECUPERAÇÃO DE NASCENTES PROJETO ENERGIA 2023/2024

N' I NOME E LOCAL 1 TELEFONE 1 LOCALIZAÇÃO

inn==n T Lwa pILgA 1AaaAV
Banga

Forquilha 1 99812-2990
Sanga
Alegre l 32568463

SangT
Guaiba l 9835-6721

Novo Rio
do Sul

Sanga
Guaíba

Sanga
Jaraguá

Sanga
Mate

Sanga
Mineira

Sanga
Mate
São

Marcos
São

Marcos

bs://ma l/rUruhX EN frntnXZkw9htt s.a =c)o

D

1 1 Erci Sonnta
l,audair

2 Malman

3 1 Mauri Mohr

4 1 Valdir Bur}

5 1 Carlito Meier
Rosalina

6 Kobstein

7 lvonir Muller

8 Leandro S chu!
Celson Neri

9 Graunke

P\

https://maps.app.goo.gl/Uhi KN 826j22VAWDtl§

https ://maps .app . goo . gl/Dx8vTLxHhzamJsLE7

984 1 -693 1 https://maps.app.goo.gi/bDoH Df 1 U m6ktz7M87

9962- 1442

992 1 -4652

11 LL bJ D + f / 111 a kJ D + ci bJ hJ ç by LJ• hi/ i \«F Ly y i LJ 1 LJ yy b/ i iJ i Y EU

bll©/maps.app.goo.gl/NuWMA3jgEyLWg6eZ8

8805-1351 https://maps.app . goo .gl/D5iSp44PZz8rt2LV8

https: 1/maps.app8Q9,xl/8cnbN9RKI iJp50Rb69982-6823

n\ 10 l Adelar Sieves

11 1 Ilton Horst

12 1 Cirineu Boing

Romeu
13 Glasena1

Ornelio
14 l Mensch

Osmar

151 Antunes ! Três Irmãs 1 9963-9078 1 https://maps.app.goo,gl/2svpHvYSCvQ3uqmq7
lldom ar

16 Schwamback ! Três Irmãs 1 32568533 1 https://maps.app.goo.gl/5M9GKqDXAZuaHi8B9
Sanga

Ilmo Eqer l Forquilha 1 45 9961-4635 1 https://maps.app.goo.gl/NZHxI-aaNkdLhjusJ9
1 8

c c + bA)sM2) }.MW
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https://maps.app . goo.gi/yA7wAnreuLe68JqY8

https://maps.app.goo.gl/ 1 yu KEJhNBvVuhQQe8

https://maps.app.goo.gl/2trJ8u VfhJJ'F4DKc9

https://maps.app.goo.gl/XwPMh7Wgy3yM3faF8

77 1 J-07++

881 8-2387

Três Irmãs 1 988327891

Três Irmãs 1 2032-3522
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"’'":":"' !:,:="J +20 Guinter Radoll I Mineira 9990-071 3 https://m :oo.gl/bee4GBzHgeowAS5

Os locais indicados são apenas referenciais. A localidade exata das nascentes, bem como
informações a respeito da propriedade em que se encontra serão fornecidas pela Secretaria
Municipal de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente após a vcriíicação in loco da nascente, dias
antes da realização do manejo. Visando garantir a disponibilidade c atividade da nascente para
realização do procedimento de recuperação com cnciência.

Para a execução da atividade de recuperação de nascentes, recomenda-se a observância à a seguinte
referência bibliográfica: REFERÊNCIA: Proteção de nascentes à base de solo-cimento –
Curitiba: Instituto Emater, 2015.201)”, disponível
https://www.saude.pr. gov.br/sites/default/arquivos restritos/files/documento/202004/folheto „protcc
ao nascentes.pdf.

/-\.

3.1 Detalhamento do serviço

o serviço compreende:
LIMPEZA DO LOCAL:

Limpeza do entorno das nascentes, retirando materiais orgânicos (raízes, folhas, galhos etc.)

Aplicação de uma massa, obtida da mistura entre cimento e argila (solo) que estabelece uma camada
protetora -fechando completamente a fonte. conforme I'-igura abaixo:

1 abalaç 4a fura O+h++If+c ção

n\

taO'+6

88 Sdo< INt4 r1lo

f<+ct\8©

€$ 9 CaptaçÃO

Tu lwi 4\ 4<! (}+ 1 w ltm ?4

Fonte: Especificações Técnicas de Manejo de Água e Solo / Itaipu + que Energia

https://www.itaipu.gov.br/sites/çJefault/files/u131/Anexolll EspecificacaoTecnica ManejodeAquaeS
qlo Versao4.pdf

PREPARO DA ÁREA:
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A primeira ação a ser desenvolvida é a limpeza do seu entorno assim como a abertura de

valas de escoamento da água empossada, de forma a permitir um fácil acesso para a
execução dos trabalhos;

PREPARO DA MASSA DE SOLOHCI Ml iN ’1-o :

Depois de realizados os trabalhos iniciais de limpeza, drenagem e localização doCs) “olho(s)
d’água”, passa-se ao preparo da massa de solo-cimento. O emprego de massa de solo-cimento como
a mais adequada à recuperação de nascentes. Essa massa é constituída pela 7 mistura de solo
(preferencialmente peneirado e de textura argilosa) e cimento estrutural de secagem rápida, numa
proporção que varia entre 3 a 4 partes do primeiro elemento para uma parte do segundo dependendo
da textura do solo, ou seja, quanto mais arcnoso, maior a ncccssidadc dc cimento, adicionando-se
água até que seja obtida a consistência adequada para ser moldada. Essa mistura, quando seca.

apresenta boa resistência à compressão, bom índice de impermeabilidade, baixo índice de retração
volumétrica e boa durabilidade. "Fodas essas características, excelentes para uma parede estrutural,
conferem a essa massa condições adequadas ao trabalho de protcção de nascentes;

8\

PREPARO DAS PARI:DI:S DA NASCI':N'1’1'::

Iniciar utilizando-se a massa de solo-cimento para rcbocar as paredes do entorno de cada olho
d’água, tomando-se o cuidado de deixá-los livres;

CONSTRUÇÃO DA BARRAGEM E COLOCAÇÃO DOS CANOS:
Constrói-se um reservatório ao redor da nascente. Trata-se de uma estrutura na forma de caixa,

preenchida internamente por pedras acomodadas de forma adequada, como a pcdra-ferro (rocha
basáltica) ou granito e de paredes construídas com a massa solo-cimento que, revestindo as pedras,
dão a forma final da estrutura. Nesse momento, é colocado o primeiro cano na barragem, assentado

junto ao fundo da nascente e que servirá para a realização do esgotamento da nascente (drenagem e
limpeza)9 quando necessário. Esse cano tem o diâmetro de 100 mm. Ainda na parede da barragem,
alguns centímetros acima do cano de esgotamento, é feito o assentamento dos canos dc
abastecimento, que são aqueles canos pelos quais a água será encaminhada para os locais de
consumo. Recomenda-se que sejam at;sentados no mínimo dois canos. de forma que possa scr
realizada a destinação para mais de um local. lisscs canos possuem o diâmetro dc 25 mm c, quando
concluído o trabalho, serão fechados externamente com tampões, quc somente serão retirados
quando o cano passar a ser utilizado. Ainda na parede da barragem, pouco acima dos canos de
abastecimento, será instalado um cano ladrão, com o diâmetro de 50 mm, que, como o próprio nome

diz, terá como função o escoamento da água excedente, não utilizada, e deverá ser vedado com tela
plástica) para impedir a entrada de pequenos animais no interior da nascente, porém sem impedir a
saída da água. A barragem deve ser erguida ainda alguns centímetros acima do cano ladrão, para
então ser finalizada.

/+'\

PREENCHIMENTO COM PEDRAS:

Concluída a barragem, terá se formado uma espécie de caixa constituída pelas paredes do barranco e

a própria barragem, o espaço interno dessa caixa deverá ser preenchido com pedras de tamanhos
variados (rachão de pedra), que terão como principais funções a sustentação intçrna das paredes da
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nascente, assim como permitir a formação de espaços internos nos quais a água vai se

acumular. Devem ser utilizadas pedras firmes, que não se dcsmanchcm. para que não ocorra
a vedação interna da nascente. Nesse sentido, preferencialmente devem ser escolhidas as pedras

basálticas, vulgarmente conhecidas como pcdra-ferro, ou pedras de granito. Deve-se tomar extremo
cuidado para não obstruir o(s) “olho(s) d’água" e também atentar para que as pedras sejam
assentadas de forma a criar vãos entre uma e outra. Estas pçdras dcvcm cstar limpas, dc founa a não

levar resíduos para o interior da nascente.

Fonte: Proteção de nascentes à base de solo-cimento – Curitiba: Instituto Emater, 2015

https://www.saude.pr. gov. br/sites/default/arquivos„restritos/files/documento/2020-
04/folheto_protecao nascentes.pdf

CANO DE SUSPIRO:

Quando o espaço interno já estiver quase totalmente preenchido pelas pedras, é a hora de se instalar

o cano de suspiro (50 mm de diâmetro), por onde será realizada a introdução de solução para a
desinfecção da nascente (hipoclorito de sódio).

fP •qq\

DESINFECÇÃO E CONCLUSÃO DA NASCI':N’l'l'::

A desinfecção inicial é realizada esparramando-sc caI hidratada sobre as pedras, Essa operação é
necessária em função de todo o manuseio que foi realizado até o momento e que determina a
contaminação da área. Após a distribuição da cal, deve-se colocar uma camada de tela fina tipo
“sombrite” e sobre esta uma cam,Rda dç pedras pequenas, e então, farta camada da massa de solo-
cimento, que determinará a impermeabilização superior da nascente, ou seja, formará o teto da caixa
de proteção.

Na sequência, é realizada a finalização, utilizando os tampões para fechar o cano de esgotamento, os
canos de abastecimento e o cano suspiro. Na boca do cano ladrão, como dito anteriormente, é íixada
uma tela plástica (tipo mosquitciro). Para finalizar a primeira desinfecção, com os canos tampados,
deve-se despejar um litro de água sanitária (hipoclorito de sódio) pelo cano suspiro, e deixar a água
da nascente preencher a caixa até que comece a sair pelo cano ladrão. Quando isso ocorrer, tampa-
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se a saída do cano ladrão com a mão, esperando alguns minutos, até que a água preencha
totalmente a caixa, e atinja o nível da cal csparramada anteriormente. Na scquência9 deve-se

destampar o cano de esgotamento, de forma a permitir o total escoamento da água que estava dentro
da caixa. Essa operação deve ser realizada pelo menos mais uma vez, de forma a retirar o excesso

da cal de dentro da caixa. Isso realizado, a nascente estará pronta para o uso.

Recuperação/Proteção da Nascente finalizada

Fonte: Proteção de nascentes à base de solo-cimento – Curitiba: Instituto 1:mater, 2015

https://www.saude.pr. gov.br/sites/default/arquivos_restritos/files/documento/2020-
04/folheto.„„protecao nascentes.pdf

FINALIZAÇÃO DO SERVIÇO:

Concluído os serviços, a contratada dcvcrá apresentar relatório contendo o Croqui com localização
exata das 20 nascentes recuperadas e protegidas, e descritivo individual das nascentes, contendo a
latitude e longitude, nome da propriedade e registro fotográfico das nascentes recuperadas.

o\

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem intcrdcpcndências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (inciso IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’

14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, sc comuns ou cspeciais, define a

modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A classificação do fornecimento em

contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos :

Objeto Unidade Quantidade

erviços de Recuperação e Proteção de 20 Nascentes
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jconforme especincaçõcs constantes nos itens 4 c 5 do
l-ermo de Rcfçrência.

Classificação dos bens/serviços:

( X ) Comuns. ( ) Especiais.

( ) Continuado. ( X ) Não continuado.

Justificativa: Trata-se de serviços comuns, tendo em vista que os padrões de desempenho e
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de
mercado.

o fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a manutenção
da atividade administrativa, não decorrcndo dc necessidadçs permanentes ou prolongadas.

''\\

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e

justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § 10 do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Identificação das soluções

Descrição da solução (ou cenário)Id

alização de Dispensa Eletrônica para a contratação de serviços de Recuperação1

ÊProteção de 20 Nascentes, conforme especificações constantes do item 3 deste Estudo
'écnico Preliminar

Ô\ Análise comparativa de soluções

A solução 1, única considerada no presente estudo, é viável e necessária, tendo em vista que atende
de forma econômica c ágil a necessidade da Administração, qual seja, a recuperação de nascentes
para atendimento da condicionantc do projeto do convênio mais que energia.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, quc poderão constar
de anexo classificado, sc a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da

licitação caso (inciso VI do g 1'’ do art. 18 da Lei 14. 133, de 2021 )

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 45.193,40 (quarenta e cinco mil, cento e noventa e

três reais e quarenta centavos)
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